
INDICAÇÃO Nº 
703
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providências, no sentido de criar uma DELEGACIA DA DEFESA DA MULHER para atender os municípios de Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra ambos no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando que em nosso gabinete é comum ouvir queixas de vários tipos de violência contra a mulher, ou seja: violência doméstica, psicológica, sexual, familiar, física, violência institucional e moral.

Considerando que as estatísticas publicadas nos grandes veículos de comunicação afirmam que nos Municípios de Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra os dados são similares aos publicados pela Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres no relatório de 2014 que informou: A cada duas horas, uma mulher é assassinada no Brasil; seis em cada dez brasileiros conhecem alguma mulher que foi vítima de violência doméstica; 30% das mulheres brasileiras já sofreram algum tipo de violência doméstica; a cada dois minutos, cinco mulheres são violentamente agredidas no Brasil;

Considerando que a metade das mulheres agredidas sofre calada e não pede ajuda; que para elas é difícil dar um basta nessa situação, em virtude de se sentirem envergonhadas, por dependerem emocionalmente ou financeiramente do agressor. Outras acham que só foi daquela vez, ou ainda que, no fundo, são elas as culpadas pela violência.

Considerando que outras mulheres não falam nada por causa dos filhos, pois tem medo de apanhar ainda mais, pelo medo de prejudicar o agressor, que pode ser preso, condenado e ter a idéia de passar necessidades financeiras ou posteriormente após sua saída, ser ainda pior a agressão.

Considerando que muitas vezes se sentem sozinhas, com medo e vergonha. Quando pedem ajuda, em geral, é para outra mulher da família, como a mãe, ou a irmã, ou então algumas amigas próximas, vizinhas ou colegas de trabalho. 

Considerando, finalmente, que a Lei n° 11.340/2006 preceitua em seu artigo 8° que a política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Assim, ante todo o exposto, entendemos ser urgente a implantação de uma Delegacia da Defesa da Mulher no município de Ribeirão Pires, dando cobertura a 57.800 mulheres em Ribeirão Pires e 22.170 mulheres em Rio Grande da Serra (dados IBGE/ 2015).

Sala das Sessões, em

Deputado Atila Jacomussi
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